
/PREFEITURA.MUNICIPALDE NOVAIGIAçu

. GABINETE00 PREFEITO
LEI N9 505. DE 23 DE JUI..OODE 1981.

"Concede perpetuidade â sepultura onde se acham1.-

inumados os restos J1l:>rtaisdé MARIAMADALENA·

00 NAsçThENfO".

A ~ MUNICIPAL00 NOVAIGlJAÇU,PORsms·RE

PRESENfANTESLEGAISDECRETAE m SANClOOOA SE-I
GUINí'ELEI:

Art. 19 - Fica concedida perpetuidade ã sepu1tu

ran. 270, Quadra 35, do Cemitério desta Cidade,
onde se acham inumados os restos mortais de MA-.

RIA MADALENA00 NASCIMENfOI
Art. 29"7 11. família de MARIAMADALENAIX) NASCI

MENrO ficam ainda assegurados todos os direitos

decorrentes de que trata o artigo precedente;
Art. 39- 1\ p~serite Lei entrará em vigor na- da~a

de,s~_pUb1icação.

Art. 49 - Revogam-se· as disposiçõés em contr.áno;
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